
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA 

CNPJIMF 83.102.392-0001/27 

RESOLVE: 

PORTARIA N° 350, DE 14 DE JULHO DE 2023. 

EDSON SIDNEI SCHOROEDER, Prefeito do Município de Major Vieira em exercício, no 
uso de suas atribuições legais que Ihe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e com 
fundamento no artigo n° 231 da Lei Complementar n° 069/2017, 

Art. 1° -Prorroga o prazo da Portaria n° 301, de 16 de junho de 2023, que Instaura 
Processo de Sindicância e nomeia Comissão de Sindicância, por mais 30 (trinta) dias a contar 

da data de 17/07/2023. 

*Prorroga o prazo da portaria n°301, de 16 de 
junho de 2023, que: Instaura Processo de 
Sindicância e nomeia Comissão de Sindicância." 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações 

específicas do orçamento vigente. 
Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Ficam revogadas as demais disposições em contráio. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Jola Bertolin 
Analista Administrativo 
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